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RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  de  Agravo  interposto  pelo  Sr.  Diógenes 
Curado, contra Julgamento Singular nº 3920/2013, publicada no Diário Eletrônico 
em 31.07.2013, que aplicou multa de 21 UPFs/MT ao Agravante, entre outras 
determinações. O Agravante se insurge apenas contra a aplicação dessa multa.  
No mérito,  pediu  o  cancelamento  da pena e,  subsidiariamente,  a  redução da 
mesma.

Por  meio  do  Julgamento  Singular  5032/2013,  o  Recurso  foi 
conhecido.

A SECEX de Atos de Pessoal analisou as razões recursais e sugeriu 
o improvimento do recurso.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Dr.  Procurador-
geral Substituto de Contas, Getúlio Velasco Moreira Filho, emitiu o Parecer nº 
2290/2014, no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso.

É o relatório.

Gabinete de Conselheiro, agosto de 2014.

(Assinatura digital)
DOMINGOS NETO

CONSELHEIRO RELATOR
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